
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº          , DE 2006
(Do Sr. Joaquim Francisco)

Solicita informações ao Ministério da
Defesa sobre as ações preconizadas pelo
Governo Federal para o combate ao vírus
H5N1 no Brasil.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, e
nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja
encaminhado ao Sr. Ministro da Defesa, o seguinte  pedido de informações: as
ações preconizadas pelo Governo Federal na esfera de atuação desse
ministério, para o combate ao vírus H5N1 no Brasil.

A Organização Mundial da Saúde (OMS) tem alertado a
comunidade internacional a respeito da possibilidade do surgimento de uma
nova pandemia de gripe, ou seja, uma epidemia em escala global, provocada
pelo vírus H5N1.

Esse vírus já provocou milhares de surtos de gripe
aviária, principalmente em países asiáticos desde 2003, e é responsável por
aproximadamente 100 óbitos entre humanos.

Já é de conhecimento público que caso o H5N1 sofra
uma mutação genética, cuja data de ocorrência não se pode estimar, poderá
tornar-se altamente infeccioso para as populações humanas.

Nessa situação, em função da facilidade com que os
deslocamentos humanos ocorrem atualmente, uma situação de pandemia
poderia instalar-se rapidamente, com grande potencial para consumir os
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recursos disponíveis nas áreas de saúde pública, provocar danos à economia e
aos sistemas de segurança pública dos países.

Considerando a relevância das implicações de uma
eventual epidemia de gripe pelo H5N1 em nosso País, as informações que
solicitamos assumem grande importância para proporcionar tranqüilidade a
nossos cidadãos.

Sala das Sessões, em        de                            de 2006.

Deputado JOAQUIM FRANCISCO
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